PARECER Nº 1092,  DE 2012

DE RELATORA ESPECIAL EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 228, DE 2012





O nobre Deputado Carlos Giannazi apresentou o Projeto de Lei nº 228, de 2012, com o condão de obrigar a inclusão do ensino da Filosofia no currículo escolar do ensino fundamental.






Nos termos regimentais, a proposta esteve em pauta nos dias correspondentes às 42ª a 46ª Sessões Ordinárias (de 16 a 23/04/12), não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Em prosseguimento ao processo legislativo a iniciativa foi remetida à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, nos termos do artigo 31, § 1º, da Consolidação do Regimento Interno.

Não tendo aquele órgão técnico se manifestado dentro do prazo regimental, fomos designadas para, na qualidade de Relatora Especial examinar a matéria em questão.

Ao fazê-lo, verificamos tratar-se de matéria de natureza legislativa e de iniciativa de competência exclusiva do Poder Executivo, motivo pelo qual estamos sendo compelidos a adotar, em todos os seus termos, a manifestação de fls. 06/08, de autoria do Deputado Cauê Macris, que concluiu pela rejeição da presente iniciativa legislativa. 






Assim sendo, no âmbito da nossa competência, opinamos desfavoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 228, de 2012. 

a) Maria Lúcia Cardoso Amary - Relatora Especial
